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aos Fundos Municipais de Saúde;

III- A Resolução nº 009/CMS/2023 do Conselho Municipal de Saúde de 

Chapada dos Guimarães, de 28 de junho de 2023, que aprova o projeto 

de aplicação do recurso no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para 

manutenção e custeio à Saúde, do município;
IV- A Proposição Operacional CIR-BC nº 55 de 19 de setembro de 2023, 

que propõe sobre a aprovação de Cofinanciamento Estadual Excepcional 
para manutenção e custeio à Saúde, conforme “Nota Orientativa nº 
01/2022”, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ao município de 

Chapada dos Guimarães, situado na Região de Saúde Baixada Cuiabana;

V- O Processo SES-PRO-2023/40893, de 29 de junho de 2023, que 

solicita Cofinanciamento Estadual Excepcional para manutenção e custeio 
à Saúde, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para o município 
de Chapada dos Guimarães.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o Cofinanciamento Estadual Excepcional para manutenção 
e custeio à Saúde, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ao 
município de Chapada dos Guimarães, situado na Região de Saúde 

Baixada Cuiabana;

Art. 2º O repasse financeiro de que se trata o art. 1º será transferido em 
parcela única no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na 

modalidade fundo a fundo, do Fundo Estadual de Saúde de Mato Grosso 

para o Fundo Municipal, conforme será descrito no Termo de Compromisso.

§1º Para efetivação do repasse, é requisito prévia celebração e assinatura 

de Termo de Compromisso ente a Secretaria de Estado de Saúde de Mato 

Grosso e o Munícipio.

§2º A Prestação de Conta sobre a aplicação do repasse em comento será 

realizado por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) do Município, sem 

prejuízo da adoção de outros mecanismos de monitoramento vigentes.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB /MT

(Original Assinado)

Flávio Alexandre dos Santos
Presidente do COSEMS/MT

(Original Assinado)

<#E.G.B#1503472#44#1504461/>

Protocolo 1503472
<#E.G.B#1503481#44#1504471>

RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 696 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação de concessão de 

recursos financeiros de cofinanciamento estadual 
excepcional de custeio para manutenção e 

qualificação dos serviços da Atenção Básica, no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para 

o município de Guiratinga, situado na Região de 
Saúde Sul do Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I - A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II- A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o Art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências;

III- O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8080/90 e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 

planejamento da saúde, assistência à saúde e a articulação Interfederativa 
e dá outras providências;

IV- O Decreto nº 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o 

Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de 

Saúde aos Fundos Municipais de Saúde;

V- O Processo SES-PRO-2023/21248, de 14 de abril de 2023, que solicita 

recursos financeiros para Custeio dos Serviços de Atenção Básica e Média 
Complexidade em Saúde do município de Guiratinga, no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais);

VI- A Resolução nº 07/CMS/2023 do Conselho Municipal de Saúde de 

Guiratinga, 13 de setembro de 2023, que aprova o recurso financeiro 
concedido que será aplicado para o fortalecimento da rede SUS do 

município de Guiratinga, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

VII- A Proposição Operacional CIR Sul/Mato-grossense nº 124 de 22 

de setembro de 2023, que propõe aprovar cofinanciamento estadual 
excepcional, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado ao 

custeio para manutenção e qualificação dos serviços da Atenção Básica 
ao município de Guiratinga, situado na Região de Saúde Sul do Estado de 

Mato Grosso.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a concessão de recursos financeiros de cofinanciamento 
estadual excepcional de custeio para manutenção e qualificação dos 
serviços da Atenção Básica, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 

para o município de Guiratinga, situado na Região de Saúde Sul do Estado 

de Mato Grosso.

Art. 2º O repasse financeiro de que se trata o art. 1º será transferido em 
parcela única no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), na 

modalidade fundo a fundo, do Fundo Estadual de Saúde de Mato Grosso 

para o Fundo Municipal, conforme será descrito no Termo de Compromisso.

§1º Para efetivação do repasse, é requisito prévia celebração e assinatura 

de Termo de Compromisso ente a Secretaria de Estado de Saúde de Mato 

Grosso e o Munícipio.

§2º A Prestação de Conta sobre a aplicação do repasse em comento será 

realizado por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) do Município, sem 

prejuízo da adoção de outros mecanismos de monitoramento vigentes.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2023.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB /MT

(Original Assinado)

Flávio Alexandre dos Santos
Presidente do COSEMS/MT

(Original Assinado)

<#E.G.B#1503481#44#1504471/>

Protocolo 1503481

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR

<#E.G.B#1503452#44#1504437>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1686/2023/PROCESSO Nº 

SEAF-PRO-2023/02546/NOVA BRASILÂNDIA/MT

Termo de Convênio que entre si celebram o ESTADO DE MATO 

GROSSO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 

FAMILIAR - SEAF CNPJ nº 03.507.415/0012-05 e MUNICÍPIO DE NOVA 

BRASILÂNDIA - CNPJ nº 15.023.963/0001-88

OBJETO: Aquisição de implemento agrícola: COLHEDORA DE 

FORRAGENS (ENSILADEIRA) para apoio ao desenvolvimento rural em 

atendimento aos pequenos e médios produtores rurais do município de 

Nova Brasilândia-MT.

EMENDA: Nº 133, Valdir Barranco, R$ 96.926,67

VALOR DO CONVÊNIO: R$ 97.316,67

VIGÊNCIA: O presente instrumento terá início em 09/10/2023 e término em 

09/10/2024.

SIGNATÁRIOS: APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA - Secretária de 

Estado da SEAF e MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA - Prefeito de Nova 

Brasilândia

DATA DE ASSINATURA: 09/10/2023

APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA

Secretária de Agricultura Familiar

ORIGINAL ASSINADO
<#E.G.B#1503452#44#1504437/>

Protocolo 1503452
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